
S-r-t^A 1^ Estado do Rio de Janeiro
l^jlL CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

1É50JETO DE RESOLUÇÃO N° 033/2017 Em, 15 de fevereiro de 2017.

CONCEDE O DIPLOMA “JOELMA PEREIRA 
FIDALGO” À SENHORA LICY ASLAN DRUMMOND E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,

RESOLVE:

Art. Io Fica concedido, nos termos,da Resolução 1.080,' de-29 de março de 2010, o Diploma 
Joelma Pereira Fidalgo à senhora Licy Aslan Drummond.

Art. 2o O Diploma será entregue em Sessão Especial, durante a semana em que se comemora 
o dia Internacional da Mulher, conforme rege o artigo -3o dà referida Resolução.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2017.

VANDERLEI RODRIGUES BENTO NETO 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA: -*v

A Resolução 1.080, de 29 de março de 2010, cria o Diploma Joelma Pereira. Fidalgo 
no âmbito do Poder Legislativo em Cabo Frio, como honraria oferecida às mulheres que se 
destacarem em qualquer atividade em nosso município.

N.

A senhora Licy Aslan Drummond teve forte atuação no Serviço Social de nossa cidade 
por ter dado início e montado o primeiro Departamento de Serviço Social de Cabo Frio 
localizado no Posto Oswaldo Cruz, mentora do Projeto Pró-Gêmeos, que consistia em 
atendimento mensal às mulheres com gravidez gemelar de baixa renda, com cestas básicas 
mensais, enxoval para os bebês e auxílio leite e fraldas, que contemplava a Assistência Social 
na época.

Hoje, Licy é aposentada, mas continua desenvolvendo suas atividades no Rotary Club 
de Cabo Frio como voluntária desenvolvendo suas funções junto às famílias em 
vulnerabilidade social.

Diante do exposto e por ser um ícone na profissão que menciona, fica claro o mérito 
na concessão do referido diploma, motivo pelo qual solicitamos aos nobres pares o apoio ao 
referido projeto.


